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ERRATA 01 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 54/2020 

LICITAÇÕES-E N° 833255 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo 
Mourão – CISCOMCAM, Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública), com CNPJ 
nº 95.640.322/0001-01, por meio da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
n°02/2020 de 24/01/2020, publicada no Jornal Tribuna do Interior, em 28/01/2020, ed. 10.248, , 
bem como por meio da Comissão de Pregão designado pela Portaria nº 01/2020 de 24/01/2020 - 
Publicada no Jornal Tribuna do Interior em 28/01/2020, ed. 10.248, vem, por meio desta ERRATA, 
retificar o que segue: 

Altera-se o item 6 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

Onde se lê: 6.1 – O equipamento objeto deste PREGÃO deverá ser entregue pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, após o envio da NOTA DE 
EMPENHO. 

Leia-se: 6.1 – O equipamento objeto deste PREGÃO deverá ser entregue pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após o envio da NOTA DE 
EMPENHO. 

 

Campo Mourão, 09 de setembro de 2020. 

 

 

Henrique Rodrigues Vigilato 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 02/2020 de 24/01/2020 

 

 

 

  


